
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
COLTEC - SECRETARIA GERAL

OFÍCIO Nº 20/2025/COLTEC-SGE/UFMG
 

Belo Horizonte, 26 de março de 2025.

 

Aos Senhores

Candidatos Inscritos no Edital nº 2626/2024

 

 

Assunto: Orientações aos candidatos
 

 

A Direção do Colégio Técnico da UFMG comunica aos candidatos inscritos no Concurso para Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, área de
conhecimento: Língua Portuguesa, Edital 2626/2024, cancelado em 11 de março de 2025, que:

 

a ) divulgará em breve, por meio de edital a ser publicado no site do colégio e por e-mail enviado a todos os candidatos, com no mínimo 15 dias de
antecedência, a data de reinício do concurso, de acordo com o que prevê o item 8.2 do Edital 2626/2024;

b ) todos os candidatos com inscrição homologada e publicada terão direito de fazer o concurso, em consonância com o Artigo 24 da Resolução
Complementar Nº. 04/2010: “Todos os atos praticados serão automaticamente considerados inválidos, exceto a inscrição dos candidatos”, o que implica
também o cancelamento da instauração da Comissão Examinadora e da prova escrita já realizada;

c) o Edital 2626/2024 será mantido, bem como o programa do concurso já divulgado;

d) nova Comissão Examinadora será constituída, podendo ser mantidos parcial ou integralmente os membros da Comissão original, sendo reiniciados todos
os procedimentos previstos, o que acarretará, naturalmente, nova Sessão de Abertura e nova prova escrita;

e) as variadas propostas apresentadas pelos candidatos por e-mail para o não cancelamento do concurso não se mostraram viáveis em sua execução, uma
vez que poderiam comprometer a lisura do processo;

f ) os candidatos inscritos que desistirem do concurso e desejarem reembolso da taxa de inscrição poderão solicitá-lo até o dia 07 de abril de 2025,
conforme orientações contidas no Anexo I e no Manual do Usuário Externo - Sistema SEI, publicado na Página do Concurso - disponível no link:
https://www.coltec.ufmg.br/coltec-ufmg/?p=13521.

 

Cordialmente,

 

 

 

 

 

PROFA. KATIA PEDROSO SILVEIRA
Diretora do Colégio Técnico da UFMG

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO I - RESTITUIÇÃO DE RECEITAS
Pedido de devolução da taxa de inscrição e cancelamento da inscrição

 

QUE ATIVIDADE É?
Restituição de receitas por pagamento indevido (taxas de disciplina isolada, de emissão de diploma, de estacionamento, de concurso, de biblioteca, entre
outros).

QUEM FAZ?
Requerente.

FLUXO:
Solicitar o cadastro como usuário externo no sistema SEI- UFMG pelo link https://sei.ufmg.br/index.php/acesse-o-sei/.
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Após o cadastro e a liberação do Usuário Externo, o requerente poderá logar no ambiente de usuário externo do SEI-UFMG no link:
<https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0>.

Com os dados cadastrados, realizar o peticionamento eletrônico por meio do Menu, Peticionamento > Processo Novo, e escolher o tipo de processo
Contabilidade e Finanças: Restituição/Compensação, atentando-se a TODAS as orientações.
Preencher o campo "Especificação" com a seguinte frase:  "Devolução de taxa de inscrição do concurso edital 2626-2024".
Preencher o documento "Requerimento de Restituição de Receitas", disponível em "Documento Principal" , salvar e fechar o documento.
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Opcionalmente o requerente poderá fazer o upload do documento.

Ao clicar no botão Peticionar, em "Cargo/Função": escolher a opção "Usuário(a) Externo(a)" e assinar com a senha de acesso externo cadastrada no
SEI-UFMG.
O processo criado pelo solicitante via peticionamento será recebido pela unidade DCF-SAD e encaminhado para o Setor de Contabilidade do Coltec.

A unidade COLTEC-SCT irá conferir a documentação e, caso necessário, solicitará ao(a) candidato(a), via e-mail SEI, que complemente a documentação ou
o formulário.

O requerente poderá complementar o processo via Peticionamento Intercorrente no processo já aberto, conforme instruções do Manual do Usuário Externo
SEI UFMG <https://sei.ufmg.br/index.php/acesse-o-sei/> e orientações do DCF/UFMG.

Conferida a documentação, a unidade COLTEC-SCT envia o processo para o setor responsável pela análise do pedido.

O setor responsável analisa o recurso, comunica o deferimento ou o indeferimento ao candidato, por e-mail SEI e, em caso de deferimento, realiza o
pagamento e conclui o processo.

 

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS PARA ANEXAR AO PROCESSO?
- Documento original com foto;

- Comprovante de pagamento da taxa;

- Guia de Recolhimento da União - GRU;

- Justificativa ou comprovante do motivo da solicitação: "Solicito o cancelamento da minha inscrição e devolução da taxa de inscrição do Concurso Público -
Edital 2626/2024, devido ao cancelamento do concurso".
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Documento assinado eletronicamente por Katia Pedroso Silveira, Diretor(a), em 26/03/2025, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4071346 e o código CRC 9DB1B18C.

Referência: Processo nº 23072.234777/2024-11 SEI nº 4071346
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